REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE                    DE 2005

(Do Sr. Rodrigo Maia)

Solicita informações complementares  ao Sr. Ministro da Fazenda sobre as audiências e reuniões realizadas com a participação de autoridades em exercício no Ministério com particulares, desde o início de 2003. 


Senhor Presidente, 


Com fundamento no art. 52, §2º da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 24, inc. V e §2º, 115, inc. I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exa. seja encaminhado ao Ministro de Estado da Fazenda o seguinte pedido de informações sobre as audiências e reuniões realizadas, desde o início de 2003, com a participação de autoridades (Ministro, Secretarios, Subchefes, etc...) em exercício no Ministério e de particulares:

1. Quantas audiências e reuniões foram realizadas com a participação de autoridades (Ministro, Secretários, Subchefes, etc...) em exercício no Ministério da Fazenda, desde o início do ano de 2003, com particulares, ainda que não sejam para tratar estritamente de questões de interesse particular? 

2. Quais os nomes das pessoas que compareceram a tais audiências e reuniões?

3. Quais os servidores civis ou militares presentes às audiências e reuniões realizadas, nos termos do art. 3°, I, do Decreto n. 4.334/02, inclusive naquelas realizadas para tratar de interesse de categorias econômicas e profissionais ou de interesse político-partidário? 

4. Qual o inteiro teor dos registros (com cópia) das aludidas audiências e reuniões, com as matérias tratadas, consoante o disposto no art. 3°, II, do Decreto n. 4.334/02, inclusive naquelas realizadas para tratar de interesse de categorias econômicas e profissionais ou de interesse político-partidário?

5. Qual o inteiro teor (com cópia) dos pedidos por escrito enviados com o objetivo de obter audiências ou reuniões com autoridades em exercício no Ministério, consoante o disposto no art. 2° do Decreto n. 4.334/02, inclusive aquelas solicitadas para tratar de interesse de categorias econômicas e profissionais ou de interesse político-partidário?

6. Quais os nomes das pessoas (não servidores), bem como seus dados, que se registraram no setor de segurança e identificação do prédio principal do Ministério da Fazenda? Elas devem revelar a finalidade com que acorreram ao Ministério? Em caso afirmativo, quais delas afirmaram terem audiência ou reunião marcada com o Ministro, os Secretários e seus respectivos adjuntos e substitutos?

JUSTIFICATIVA

Foi solicitado, em requerimento anterior, os registros sobre as reuniões e audiências em que participaram autoridades do Ministério da Fazenda e entes privados – pessoas físicas ou jurídicas. O mesmo requerimento foi encaminhado a outros Ministérios (Saúde, Relações Exteriores, Trabalho, etc...), que, prontamente, enviaram os dados solicitados. Obteve-se, também, os registros formalizados pelo setor de segurança relativamente às pessoas que ingressaram em suas dependências com o objetivo de serem recebidas pelas autoridades do Ministério.

Curiosamente, o Ministro de Estado da Fazenda recusou-se a apresentar seus registros, alegando que as audiências e reuniões a que se refere o Decreto n° 4.334/2002 são apenas aquelas voltadas a tratar de interesse privado seu ou de terceiros. Informou-se, desse modo, que matéria envolvendo tais interesses não são objeto das audiências concedidas no âmbito do Ministério da Fazenda.


De fato, custa crer que o Ministro da Fazenda nunca tenha recebido representante de federações e órgãos representativos da indústria ou do comércio para tratar de assuntos de interesse do setor e, portanto, das próprias associações. Ou será que o dirigente de uma federação de indústrias, ao tratar de assunto pertinente a seus filiados – inclusive carga tributária, incentivos fiscais, etc... – não está tratando de interesse privado seu, ou melhor, da associação civil que representa? 


Do mesmo modo, é comum encontrar na agenda de autoridades de outros Ministérios reuniões realizadas com dirigentes partidários, como os Srs. Silvio Pereira e Delúbio Soares. Tais reuniões, evidentemente, tinham por objeto, dentre outros temas, assuntos de interesse partidário. Será que somente no Ministério da Fazenda isso não ocorreu? 


Nessa perspectiva, em resposta a requerimento similar apresentado à Chefe da Casa Civil, consta que o Ministro de Estado da Fazenda esteve presente a reuniões para tratar com representantes de agremiação partidária no Palácio do Planalto. É o que teria ocorrido em 16 de janeiro de 2003, às 20:00 (reunião com José Dirceu, Sílvio Pereira e José Genoíno), e em 25 de março de 2003, às 11:30 (reunião com José Dirceu, Sílvio Pereira e José Genoíno). Como o pedido de informações à Chefia da Casa Civil também foi formulado com base no Decreto n° 4.334/02, a informação evidencia que a reunião teve como objeto assunto particular de interesse do partido político, pessoa jurídica de direito privado.


A isolada negativa em fornecer os dados solicitados, em contraste com a solicitude desprendida de outros Ministros, suscita odiosas cogitações, ademais, sobre a existência de informações comprometedoras em relação a reuniões e audiências concedidas por autoridades do Ministério da Fazenda. Sem falar na indesejável hipótese de constrangedora inobservância dos termos do Decreto n° 4.334/02, fato que implicaria, segundo a comissão de sindicância que investigou o ex-subchefe de assuntos parlamentares Waldomiro Diniz, falta grave punível com a destituição do cargo (art. 135 da Lei nº 8.112/90).

Em face de tais suspeitas, que certamente não se confirmarão, vem este parlamentar, a bem da transparência no serviço público e da observância dos mais altos interesses da ética pública, reiterar e ampliar o requerimento de informação anteriormente encaminhado. Desta vez, o pedido engloba esclarecimentos acerca de outros dados referentes à rotina do Ministério, além daqueles exigidos pelo Decreto n° 4.334/02.

Sala das Sessões, em     de outubro de 2005,

Deputado Rodrigo Maia 

Líder do PFL

